
INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 001, de 04 de julho de 2025 

Estabelece  os  critérios  para  concessão  e 
auxílio financeiro a docentes e discente do 
Programa  de  Pós-Graduação  em 
Desenvolvimento,  Planejamento  e 
Território  (PGDPlaT)  por  meio  de 
recursos  do  Programa  de  Apoio  à  Pós-
Graduação (PROAP). 

A  Coordenação  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Desenvolvimento, 
Planejamento e Território (PGDPlaT) da Universidade Federal de São João del 
Rei (UFSJ), no uso de suas atribuições, considerando: 

- As Portarias Capes nº 156, de 28 de novembro de 2014, e nº 132, de 18 de 
agosto de 2016; 

- A Resolução Nº 014, de 07 de julho de 2021; 

- O “Manual de apoio às Secretarias dos Programas de Pós-graduação da UFSJ” 
de Abril de 2023.

RESOLVE:

 Art.  1º  Os  critérios  específicos  do  Programa  de  Pós-Graduação  em 
Desenvolvimento, Planejamento e Território (PGDPlaT) para a concessão dos 
auxílios financeiros no âmbito do PROAP/CAPES para atividades acadêmicas 
relacionadas  ao  Programa  para  o  ano  de  2025  são  normatizados  por  esta 
Instrução Normativa. 

Art.  2º  O solicitante  docente  deverá  ser  professor  do  quadro  permanente  da 
UFSJ e vinculado ao PGDPlaT, e o solicitante discente deverá ser vinculado ao 
PGDPlaT e  que  não esteja  com a  matrícula  trancada  ou com o trabalho  de 
conclusão já defendido. 



Art. 3º O docente ou discente do PGDPlaT deverá apresentar pedido de apoio 
financeiro  a  partir  de  preenchimento  do  formulário  em  anexo  e  estará 
condicionado a aprovação do Colegiado. 

Art. 4º Terão direito ao pagamento/ressarcimento os trabalhos que tenham na 
autoria docentes e/ou discentes do PGDPlaT.

Art.  5º O nome da universidade Federal de São João del-Rei e do PGDPlaT 
deverão  estar  explícitos  na  publicação  no  local  relacionado  à  afiliação  do 
solicitante. 

Art. 6º No caso de coautores servidores efetivos da UFSJ, com vínculos com 
outras  instituições  para  programas  de  pós-doutorado,  a  UFSJ  deverá  figurar 
como primeira instituição de filiação do servidor. 

Art.  7º  As  solicitações  serão  atendidas  mediante  a  apresentação  da  carta  de 
aceite ao artigo ou participação em mesa redonda, sessão, organização do evento 
e/ou documento que comprove a coautoria do docente/discente na atividade. 

Art.  8º  O docente/discente  deverá  apresentar  o  comprovante  de  participação 
após evento.

Art. 9º Caso o docente/discente não comprove a participação no evento, deverá 
restituir os valores. 

Art. 10º Apenas um (a) autor (a) do artigo terá direito ao auxílio para participar 
do evento. 

Art.  11.  As  solicitações  serão  atendidas  por  ordem  de  apresentação  após 
avaliação da documentação apresentada à Secretaria e subsequente aprovação do 
Colegiado. Caso o pedido seja feito no interstício entre as datas de reuniões do 
Colegiado e demandar urgência, a Coordenação do Programa deverá decidir ad 
referendum. 

Art. 12. Fica estabelecido a quantia fixa máxima de até 1.300,00 (Hum mil e 
trezentos reais) como ajuda de custo para docentes ou discentes do Programa, 
podendo haver valores distintos com base nos parâmetros “relevância para o 
Programa” e “custo em função da localidade da atividade”, que serão julgados 
pelo Colegiado. 

Art. 13. Os valores alocados para cada rubrica relacionada a uma atividade do 
Programa para cada ano orçamentário são definidas pelo Colegiado do curso.

Art.14.  Considerando  os  objetivos  e  as  atividades  determinadas  pela 
Regulamentação  do  PROAP  para  utilização  do  recurso,  admitir-se-á  o 



ressarcimento,  em caráter  excepcional,  mediante  comprovação  da  despesa  já 
efetuada pelo requerente. 

Art.  15.  Casos  omissos  nesta  Resolução  serão  dirimidos  pelo  Colegiado  do 
Curso. 

Art. 16. Esta Instrução entra em vigor a partir desta data. 

São João del-Rei, 10 de julho de 2025.
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